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Modifica a redaçâo do artigo 39 

da lei n9 2885/84, acrescendo -o 

de um parágrafo Único. 

O Prefeito Municipal de Sâo José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - O artigo 39 da lei n9 2885/84 de 

18 de outubro de 1984, passa a vigorar com a seguinte redaçâo, acrescido 

de um parágrafo único: 

"Artigo 39 - O Fundo de Participaçâo Social 

será administrado por um Conselho Diretor composto de 5 (cinco)membros no 

meados pelo Prefeito Municipal , a saber: 

I - o Diretor do Departamento de Promoçâo 

Humana que exercerá as funções de Presidente; 

II - o Encarregado do Setor Centro de Orien 

tação Sócio-Educativa do Menor Trabalhador que exercera as funções de Vi 

ce- Presidente; 

III - um munícipe com experiência e militân 

cia no campo social; 

IV - um Vereador, indicado pela Câmara Muni 

cipal; 

V - dois elementos indicados por entidades 

assistenciais do Município, reconhecidas de utilidade pública e comprova

damente atuantes". 

"Parágrafo único - O Presidente designará um 

dos membros do Conselho Diretor para exercer as funções de Secretário" . 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal dos Campos, 

21 de novembro de 1984. 



tp,.4cltu,.a de ÓtJo Jod~ dod Campod 

€.Jtado de óoo 1Jaulo 

cont . lei n9 2909/84 - fls. 02 

LIVRO N~ FLS. N~ 

Registrada e publicada no Setor de Forrnaliz~ 

çao de Atos , Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos v~m dias do mês 

de novembro do ano de mil novecentos e oitenta e qu~tro . 

.. v 
açao de Atos 

I 
/ 

SJ/SFA/nbp/. -


